
 

Ministério do Meio Ambiente
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis

Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras e Utilizadoras de Recursos Ambientais – CTF/APP

FTE PARA FINS DE DIVULGAÇÃO – VIGÊNCIA A PARTIR DE 29/06/2018 – INSTRUÇÃO NORMATIVA IBAMA Nº 12/2018

FICHA TÉCNICA DE ENQUADRAMENTO

Código: 9 – 1 Descrição: Beneficiamento de borracha natural

Versão FTE: - Data: -

PP/GU: Pequeno Tipo de pessoa: Pessoa jurídica: Sim Pessoa física: Não

A descrição compreende:

- a centrifugação, a coagulação, a vulcanização e outros beneficiamentos de látex vegetal;
- a fabricação de borracha vegetal, sólida, beneficiada (lavagem, centrifugação, prensagem em blocos, granulação, etc.);
- o beneficiamento de látex vegetal em usinas de beneficiamento de borracha;
- o depósito para estocagem, no mesmo estabelecimento industrial em que ocorra a sua u6lização, de produto perigoso que seja matéria-prima, insumo
ou fonte de energia de processo industrial;
- o depósito de resíduos perigosos, no mesmo estabelecimento em que ocorra a sua geração, e que serão expedidos para tratamento, des6nação ou
disposição;
- o tratamento de efluentes industriais no próprio estabelecimento industrial gerador de efluentes.

É obrigada à inscrição no CTF/APP, declarando a a6vidade cód. 9 – 1, a pessoa jurídica que exerça a6vidade, em caráter permanente ou eventual, ou
constitua empreendimento, conforme descrições no campo acima.

A descrição não compreende:
(Para descrições com código em parênteses, consulte as respectivas FTE.)

- a fabricação de borrachas sintéticas (15 – 5);
- a fabricação de mesclas de borracha sintética e borracha natural ou gomas similares a borracha (15 – 5);
- a fabricação de SBR (borracha butadieno - estireno) (15 – 5);
- a fabricação de elastômeros não vulcanizados (15 – 5);
- a fabricação de neopreno (15 – 5);
- a fabricação de látex de SBR (15 – 5);
- o tratamento de resíduos sólidos industriais (17 – 59);
- o tratamento de efluentes industriais fora do estabelecimento industrial gerador de efluentes (17 – 59);
- o tratamento de lodo gerado em equipamentos e instalações de controle de poluição (17 – 59);
- o Depósito Fechado – DF para estocagem de produto perigoso que seja matéria-prima ou insumo de produção industrial (18 – 5);
- o Depósito Fechado – DF para estocagem de produto perigoso resultante de produção industrial (18 – 5);
- o depósito de armazenador de resíduos perigosos (18 – 80);
- o depósito de resíduos perigosos para estocagem em fluxo de logística reversa (18 – 80);

- a coleta do látex em seringais nativos; (1)

- a extração do látex de seringais cultivados;
- o beneficiamento do látex no local da coleta.

Não é obrigada à inscrição no CTF/APP, em razão da a6vidade cód. 9 – 1, a pessoa jurídica que exerça a6vidade ou cons6tua empreendimento, conforme
descrições no campo acima.

Definições e linhas de corte:

-

Classificação Nacional de Atividades Econômicas – CNAE

Agrupamento: Código: Descrição:

Atividade 2219-6/00
Fabricação de borracha vegetal, sólida, beneficiada (lavagem, centrifugação, prensagem em
blocos, granulação, etc.)

Atividade 2219-6/00 Centrifugação, coagulação, vulcanização e outros beneficiamentos de látex vegetal

A obrigação de inscrição, no CTF/APP, não se vincula à Classificação Nacional de A6vidades Econômicas – CNAE, que pode ser u6lizada como referência
de enquadramento.

Outras atividades do CTF/APP, Cadastros do Ibama e Relatório Anual de Atividades

CTF/APP: consulte a relação de FTE.

CNORP: sim.

CTF/AIDA: sim.

RAPP: sim.

A declaração de a6vidades, no CTF/APP, que sejam constantes do objeto social da empresa ou da inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas –
CNPJ não desobriga a pessoa jurídica de declarar outras a6vidades potencialmente poluidoras e u6lizadoras de recursos ambientais que sejam exercidas
pela empresa.

Observações:

(1) conforme inciso II do art. 70 da Lei nº 12.651, de 2012, e nos termos do art. 29 do Decreto nº 5.975, de 2006, é proibida a exploração da seringueira
(Hevea spp) para fins madeireiros em florestas naturais (primitivas ou regeneradas).

Referências normativas:

1 Lei nº 6.938, de 31 de agosto de 1981 (e alterações): art. 9º, XII; art. 17, II; Anexo VIII;
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1 Lei nº 6.938, de 31 de agosto de 1981 (e alterações): art. 9º, XII; art. 17, II; Anexo VIII;

2
Lei nº 12.305, de 2 de agosto de 2010: referente à Polí6ca Nacional de Resíduos Sólidos e ao Cadastro Nacional de Operadores de
Resíduos Perigosos – CNORP;

3
Lei nº 12.651, de 25 de maio de 2012 (e alterações): art. 70, II: referente às árvores imunes de corte, por mo6vo de localização, raridade,
beleza ou condição de porta-sementes, assim declaradas por meio de ato do poder público federal, estadual ou municipal;

4
Decreto nº 5.975, de 30 de novembro de 2006: art. 29: referente à proibição de exploração para fins madeireiros da seringueira (Hevea
spp) em florestas naturais primitivas ou em florestas naturais regeneradas;

5
Resolução CONAMA nº 237, de 19 de dezembro de 1997: referente à prevenção e ao controle de poluição da a6vidade Beneficiamento
de borracha natural, por meio de licenciamento ambiental;

6 Instrução Normativa Ibama nº 13, de 18 de dezembro de 2012: referente à Lista Brasileira de Resíduos Sólidos;

7
Instrução Norma6va Ibama nº 1, de 25 de janeiro de 2013: referente ao Cadastro Nacional de Operadores de Resíduos Perigosos –
CNORP;

8
Instrução Norma6va Ibama nº 6, de 15 de março de 2013 (e alterações): referente ao Cadastro Técnico Federal de A6vidades
Potencialmente Poluidoras e Utilizadoras de Recursos Ambientais – CTF/APP;

9
Instrução Norma6va Ibama nº 10, de 27 de maio de 2013: referente ao Cadastro Técnico Federal de A6vidades e Instrumentos de
Defesa Ambiental – CTF/AIDA;

10
Instrução Norma6va Ibama nº 6, de 24 de março de 2014 (e alterações): referente ao Relatório Anual de A6vidades Potencialmente
Poluidoras e Utilizadoras de Recursos Ambientais – RAPP;

11
Instrução Normativa Ibama nº 12, de 13 de abril de 2018: referente ao Regulamento de Enquadramento de pessoas Msicas e jurídicas no
Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras e Utilizadoras de Recursos Ambientais – RE-CTF/APP;

12 ABNT NBR 12235:1992: Armazenamento de resíduos sólidos perigosos – Procedimento.

 

Referência: Processo nº 02001.001966/2018-17 SEI nº 1575747
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Ministério do Meio Ambiente
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis

Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras e Utilizadoras de Recursos Ambientais – CTF/APP

FTE PARA FINS DE DIVULGAÇÃO – VIGÊNCIA A PARTIR DE 29/06/2018 – INSTRUÇÃO NORMATIVA IBAMA Nº 12/2018

FICHA TÉCNICA DE ENQUADRAMENTO

Código: 9 – 3 Descrição: Fabricação de laminados e fios de borracha

Versão FTE: - Data: -

PP/GU: Pequeno Tipo de pessoa: Pessoa jurídica: Sim Pessoa física: Não

A descrição compreende:

- a fabricação de fios de borracha;
- a fabricação de laminados de borracha;
- o depósito para estocagem, no mesmo estabelecimento industrial em que ocorra a sua u2lização, de produto perigoso que seja matéria-prima, insumo
ou fonte de energia de processo industrial;
- o depósito de resíduos perigosos, no mesmo estabelecimento em que ocorra a sua geração, e que serão expedidos para tratamento, des2nação ou
disposição;
- o tratamento de efluentes industriais no próprio estabelecimento industrial gerador de efluentes.

É obrigada à inscrição no CTF/APP, declarando a a2vidade cód. 9 – 3, a pessoa jurídica que exerça a2vidade, em caráter permanente ou eventual, ou
constitua empreendimento, conforme descrições no campo acima.

A descrição não compreende:
(Para descrições com código em parênteses, consulte as respectivas FTE.)

- a construção de embarcações para esporte e lazer (veleiros, lanchas, canoas, caiaques, botes rígidos e infláveis, pedalinho, etc.) (6 – 3);
- a fabricação de balsas infláveis e depósitos flutuantes (6 – 3);
- a fabricação de espumas de borracha e de artefatos de espuma de borracha, inclusive látex (9 – 4);
- a fabricação de calçados de borracha (11 – 4)
- a fabricação de saltos de borracha para calçados (11 – 4);
- a fabricação de solas de borracha para calçados (11 – 4);
- a fabricação de resinas e de fibras e fios artificiais e sintéticos e de borracha e látex sintéticos (15 – 5);
- o tratamento de resíduos sólidos industriais (17 – 59);
- o tratamento de efluentes industriais fora do estabelecimento industrial gerador de efluentes (17 – 59);
- o tratamento de lodo gerado em equipamentos e instalações de controle de poluição (17 – 59);
- o Depósito Fechado – DF para estocagem de produto perigoso que seja matéria-prima ou insumo de produção industrial (18 – 5);
- o Depósito Fechado – DF para estocagem de produto perigoso resultante de produção industrial (18 – 5);
- o depósito de armazenador de resíduos perigosos (18 – 80);
- o depósito de resíduos perigosos para estocagem em fluxo de logística reversa (18 – 80);
- a fabricação de acessórios esportivos de borracha;
- a fabricação de artefatos de borracha para uso doméstico, pessoal, higiênico e farmacêutico (preservativos, bicos para mamadeira, chupetas, etc.);
- a fabricação de artefatos de borracha para uso nas indústrias de material elétrico, eletrônico, transporte, mecânica, etc. (correias, tubos, gaxetas,
juntas, etc.);
- a fabricação de artigos de uso médico, cirúrgico e odontológico, de borracha;
- a fabricação de artigos diversos de borracha natural, sintética ou regenerada, vulcanizada ou não, inclusive borracha endurecida;
- a fabricação de botas de borracha;
- a fabricação de colchões de espuma;
- a fabricação de colchões infláveis de borracha;
- a fabricação de jogos e brinquedos de borracha;
- a fabricação de materiais para reparação de câmaras-de-ar e outros artigos de borracha;
- a fabricação de roupas de tecidos elásticos;
- a fabricação de tecido impregnado, coberto ou laminado com borracha, onde a borracha é o componente principal;
- a produção de látex vegetal.

Não é obrigada à inscrição no CTF/APP, em razão da a2vidade cód. 9 – 3, a pessoa jurídica que exerça a2vidade ou cons2tua empreendimento, conforme
descrições no campo acima.

Definições e linhas de corte:

-

Classificação Nacional de Atividades Econômicas – CNAE

Agrupamento: Código: Descrição:

Atividade 2219-6/00 Fabricação de fios de borracha

Atividade 2219-6/00 Fabricação de laminados de borracha

A obrigação de inscrição, no CTF/APP, não se vincula à Classificação Nacional de A2vidades Econômicas – CNAE, que pode ser u2lizada como referência
de enquadramento.

Outras atividades do CTF/APP, Cadastros do Ibama e Relatório Anual de Atividades

CTF/APP: consulte a relação de FTE.

CNORP: sim.

CTF/AIDA: sim.
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RAPP: sim.

A declaração de a2vidades, no CTF/APP, que sejam constantes do objeto social da empresa ou da inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas –
CNPJ não desobriga a pessoa jurídica de declarar outras a2vidades potencialmente poluidoras e u2lizadoras de recursos ambientais que sejam exercidas
pela empresa.

Observações:

-

Referências normativas:

1 Lei nº 6.938, de 31 de agosto de 1981 (e alterações): art. 9º, XII; art. 17, II; Anexo VIII;

2
Lei nº 12.305, de 2 de agosto de 2010: referente à Polí2ca Nacional de Resíduos Sólidos e ao Cadastro Nacional de Operadores de
Resíduos Perigosos – CNORP;

3
Resolução CONAMA nº 237, de 19 de dezembro de 1997: referente à prevenção e ao controle de poluição da a2vidade Fabricação
de laminados e fios de borracha, por meio de licenciamento ambiental;

4 Instrução Normativa Ibama nº 13, de 18 de dezembro de 2012: referente à Lista Brasileira de Resíduos Sólidos;

5
Instrução Norma2va Ibama nº 1, de 25 de janeiro de 2013: referente ao Cadastro Nacional de Operadores de Resíduos Perigosos –
CNORP;

6
Instrução Norma2va Ibama nº 6, de 15 de março de 2013 (e alterações): referente ao Cadastro Técnico Federal de A2vidades
Potencialmente Poluidoras e Utilizadoras de Recursos Ambientais – CTF/APP;

7
Instrução Norma2va Ibama nº 10, de 27 de maio de 2013: referente ao Cadastro Técnico Federal de A2vidades e Instrumentos de
Defesa Ambiental – CTF/AIDA;

8
Instrução Norma2va Ibama nº 6, de 24 de março de 2014 (e alterações): referente ao Relatório Anual de A2vidades
Potencialmente Poluidoras e Utilizadoras de Recursos Ambientais – RAPP;

9
Instrução Norma2va Ibama nº 12, de 13 de abril de 2018: referente ao Regulamento de Enquadramento de pessoas Nsicas e
jurídicas no Cadastro Técnico Federal de A2vidades Potencialmente Poluidoras e U2lizadoras de Recursos Ambientais – RE-
CTF/APP;

10 ABNT NBR 12235:1992: Armazenamento de resíduos sólidos perigosos – Procedimento.

 

Referência: Processo nº 02001.001969/2018-51 SEI nº 1575875
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Ministério do Meio Ambiente
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis

Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras e Utilizadoras de Recursos Ambientais – CTF/APP

FTE PARA FINS DE DIVULGAÇÃO – VIGÊNCIA A PARTIR DE 29/06/2018 – INSTRUÇÃO NORMATIVA IBAMA Nº 12/2018

FICHA TÉCNICA DE ENQUADRAMENTO

Código: 9 – 4 Descrição: Fabricação de espumas de borracha e de artefatos de espuma de borracha, inclusive látex

Versão FTE: - Data: -

PP/GU: Pequeno Tipo de pessoa: Pessoa jurídica: Sim Pessoa física: Não

A descrição compreende:

- a fabricação de artefatos de espuma de borracha;
- a fabricação de espuma de borracha;
- o depósito para estocagem, no mesmo estabelecimento industrial em que ocorra a sua u3lização, de produto perigoso que seja matéria-prima, insumo
ou fonte de energia de processo industrial;
- o depósito de resíduos perigosos, no mesmo estabelecimento em que ocorra a sua geração, e que serão expedidos para tratamento, des3nação ou
disposição;
- o tratamento de efluentes industriais no próprio estabelecimento industrial gerador de efluentes.

É obrigada à inscrição no CTF/APP, declarando a a3vidade cód. 9 – 4, a pessoa jurídica que exerça a3vidade, em caráter permanente ou eventual, ou
constitua empreendimento, conforme descrições no campo acima.

A descrição não compreende:
(Para descrições com código em parênteses, consulte as respectivas FTE.)

- a construção de embarcações para esporte e lazer (veleiros, lanchas, canoas, caiaques, botes rígidos e infláveis, pedalinho, etc.) (6 – 3);
- a fabricação de balsas infláveis e depósitos flutuantes (6 – 3);
- a fabricação de laminados e fios de borracha (9 – 3);
- a fabricação de calçados de borracha (11 – 4)
- a fabricação de saltos de borracha para calçados (11 – 4);
- a fabricação de solas de borracha para calçados (11 – 4);
- o tratamento de resíduos sólidos industriais (17 – 59);
- o tratamento de efluentes industriais fora do estabelecimento industrial gerador de efluentes (17 – 59);
- o tratamento de lodo gerado em equipamentos e instalações de controle de poluição (17 – 59);
- o Depósito Fechado – DF para estocagem de produto perigoso que seja matéria-prima ou insumo de produção industrial (18 – 5);
- o Depósito Fechado – DF para estocagem de produto perigoso resultante de produção industrial (18 – 5);
- o depósito de armazenador de resíduos perigosos (18 – 80);
- o depósito de resíduos perigosos para estocagem em fluxo de logística reversa (18 – 80);
- a fabricação de acessórios esportivos de borracha;
- a fabricação de artefatos de borracha para uso doméstico, pessoal, higiênico e farmacêutico (preservativos, bicos para mamadeira, chupetas, etc.);
- a fabricação de artefatos de borracha para uso nas indústrias de material elétrico, eletrônico, transporte, mecânica, etc. (correias, tubos, gaxetas,
juntas, etc.);
- a fabricação de artigos de uso médico, cirúrgico e odontológico, de borracha;
- a fabricação de artigos diversos de borracha natural, sintética ou regenerada, vulcanizada ou não, inclusive borracha endurecida;
- a fabricação de botas de borracha;
- a fabricação de colchões de espuma;
- a fabricação de colchões infláveis de borracha;
- a fabricação de jogos e brinquedos de borracha;
- a fabricação de materiais para reparação de câmaras-de-ar e outros artigos de borracha;
- a fabricação de roupas de tecidos elásticos;
- a fabricação de tecido impregnado, coberto ou laminado com borracha, em que a borracha é o componente principal;
- a produção de látex vegetal.

Não é obrigada à inscrição no CTF/APP, em razão da a3vidade cód. 9 – 4, a pessoa jurídica que exerça a3vidade ou cons3tua empreendimento, conforme
descrições no campo acima.

Definições e linhas de corte:

-

Classificação Nacional de Atividades Econômicas – CNAE

Agrupamento: Código: Descrição:

Atividade 2219-6/00 Fabricação de artefatos de espuma de borracha

Atividade 2219-6/00 Fabricação de espuma de borracha

A obrigação de inscrição, no CTF/APP, não se vincula à Classificação Nacional de A3vidades Econômicas – CNAE, que pode ser u3lizada como referência
de enquadramento.

Outras atividades do CTF/APP, Cadastros do Ibama e Relatório Anual de Atividades

CTF/APP: consulte a relação de FTE.

CNORP: sim.

CTF/AIDA: sim.

RAPP: sim.
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A declaração de a3vidades, no CTF/APP, que sejam constantes do objeto social da empresa ou da inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas –
CNPJ não desobriga a pessoa jurídica de declarar outras a3vidades potencialmente poluidoras e u3lizadoras de recursos ambientais que sejam exercidas
pela empresa.

Observações:

-

Referências normativas:

1 Lei nº 6.938, de 31 de agosto de 1981 (e alterações): art. 9º, XII; art. 17, II; Anexo VIII;

2
Lei nº 12.305, de 2 de agosto de 2010: referente à Polí3ca Nacional de Resíduos Sólidos e ao Cadastro Nacional de Operadores de Resíduos
Perigosos – CNORP;

3
Resolução CONAMA nº 237, de 19 de dezembro de 1997: referente à prevenção e ao controle de poluição da a3vidade Fabricação de
espumas de borracha e de artefatos de espuma de borracha, inclusive látex, por meio de licenciamento ambiental;

4 Instrução Normativa Ibama nº 13, de 18 de dezembro de 2012: referente à Lista Brasileira de Resíduos Sólidos;

5 Instrução Normativa Ibama nº 1, de 25 de janeiro de 2013: referente ao Cadastro Nacional de Operadores de Resíduos Perigosos – CNORP;

6
Instrução Norma3va Ibama nº 6, de 15 de março de 2013 (e alterações): referente ao Cadastro Técnico Federal de A3vidades
Potencialmente Poluidoras e Utilizadoras de Recursos Ambientais – CTF/APP;

7
Instrução Norma3va Ibama nº 10, de 27 de maio de 2013: referente ao Cadastro Técnico Federal de A3vidades e Instrumentos de Defesa
Ambiental – CTF/AIDA;

8
Instrução Norma3va Ibama nº 6, de 24 de março de 2014 (e alterações): referente ao Relatório Anual de A3vidades Potencialmente
Poluidoras e Utilizadoras de Recursos Ambientais – RAPP;

9
Instrução Norma3va Ibama nº 12, de 13 de abril de 2018: referente ao Regulamento de Enquadramento de pessoas Nsicas e jurídicas no
Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras e Utilizadoras de Recursos Ambientais – RE-CTF/APP;

10 ABNT NBR 12235:1992: Armazenamento de resíduos sólidos perigosos – Procedimento.

 

Referência: Processo nº 02001.001973/2018-19 SEI nº 1576031
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Ministério do Meio Ambiente
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis

Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras e Utilizadoras de Recursos Ambientais – CTF/APP

FTE PARA FINS DE DIVULGAÇÃO – VIGÊNCIA A PARTIR DE 29/06/2018 – INSTRUÇÃO NORMATIVA IBAMA Nº 12/2018

FICHA TÉCNICA DE ENQUADRAMENTO

Código: 9 – 5 Descrição: Fabricação de câmara de ar

Versão FTE: - Data: -

PP/GU: Pequeno Tipo de pessoa: Pessoa jurídica: Sim Pessoa física: Não

A descrição compreende:

- a fabricação de câmaras de ar para pneumáticos de automóveis, caminhões, ônibus, aeronaves, motocicletas, bicicletas e outros veículos;
- a fabricação de câmaras de ar para pneus;
- a fabricação de câmaras de ar para pneus de veículos ou de máquinas;
- o depósito para estocagem, no mesmo estabelecimento industrial em que ocorra a sua u5lização, de produto perigoso que seja matéria-prima, insumo
ou fonte de energia de processo industrial;
- o depósito de resíduos perigosos, no mesmo estabelecimento em que ocorra a sua geração, e que serão expedidos para tratamento, des5nação ou
disposição;
- o tratamento de efluentes industriais no próprio estabelecimento industrial gerador de efluentes.

É obrigada à inscrição no CTF/APP, declarando a a5vidade cód. 9 – 5, a pessoa jurídica que exerça a5vidade, em caráter permanente ou eventual, ou
constitua empreendimento, conforme descrições no campo acima.

A descrição não compreende:
(Para descrições com código em parênteses, consulte as respectivas FTE.)

- a fabricação de partes de pneus (borracha de ligação, camelbacks, etc) (9 – 6);
- a fabricação de pneumáticos para tratores e máquinas (9 – 6);
- a fabricação de pneumáticos para veículos (9 – 6);
- a fabricação de pneus para automóveis, caminhões, ônibus, aeronaves, bicicletas, motocicletas e outros veículos (9 – 6);
- a fabricação de pneus para tratores e máquinas (9 – 6);
- a fabricação de pneus (9 – 6);
- a fabricação de protetores, bandas de rodagem, amovíveis para pneumáticos (camelbacks) e “flaps” de borracha (9 – 6);
- o recondicionamento de pneumáticos (9 – 7);
- o tratamento de resíduos sólidos industriais (17 – 59);
- o tratamento de efluentes industriais fora do estabelecimento industrial gerador de efluentes (17 – 59);
- o tratamento de lodo gerado em equipamentos e instalações de controle de poluição (17 – 59);
- o Depósito Fechado – DF para estocagem de produto perigoso que seja matéria-prima ou insumo de produção industrial (18 – 5);
- o Depósito Fechado – DF para estocagem de produto perigoso resultante de produção industrial (18 – 5);
- o depósito de armazenador de resíduos perigosos (18 – 80);
- o depósito de resíduos perigosos para estocagem em fluxo de logística reversa (18 – 80);
- a fabricação de materiais para reparação de câmaras-de-ar e outros artigos de borracha;
- a fabricação de câmaras-de-ar para bolas esportivas;
- os serviços de borracharia de veículo automotor;
- os serviços de borracheiro e gomaria de veículo automotor;
- a reparação de pneus e câmaras-de-ar de veículo automotor.

Não é obrigada à inscrição no CTF/APP, em razão da a5vidade cód. 9 – 5, a pessoa jurídica que exerça a5vidade ou cons5tua empreendimento, conforme
descrições no campo acima.

Definições e linhas de corte:

-

Classificação Nacional de Atividades Econômicas – CNAE

Agrupamento: Código: Descrição:

Atividade 2211-1/00
Fabricação de câmaras de ar para pneumá5cos de automóveis, caminhões, ônibus, aeronaves,
motocicletas, bicicletas e outros veículos

Atividade 2211-1/00 Fabricação de câmaras de ar para pneus

Atividade 2211-1/00 Fabricação de câmaras de ar para pneus de veículos ou de máquinas

A obrigação de inscrição, no CTF/APP, não se vincula à Classificação Nacional de A5vidades Econômicas – CNAE, que pode ser u5lizada como referência
de enquadramento.

Outras atividades do CTF/APP, Cadastros do Ibama e Relatório Anual de Atividades

CTF/APP: consulte a relação de FTE.

CNORP: sim.

CTF/AIDA: sim.

RAPP: sim.

A declaração de a5vidades, no CTF/APP, que sejam constantes do objeto social da empresa ou da inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas –
CNPJ não desobriga a pessoa jurídica de declarar outras a5vidades potencialmente poluidoras e u5lizadoras de recursos ambientais que sejam exercidas
pela empresa.
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Observações:

-

Referências normativas:

1 Lei nº 6.938, de 31 de agosto de 1981 (e alterações): art. 9º, XII; art. 17, II; Anexo VIII;

2
Lei nº 12.305, de 2 de agosto de 2010: referente à Polí5ca Nacional de Resíduos Sólidos e ao Cadastro Nacional de Operadores de
Resíduos Perigosos – CNORP;

3
Resolução CONAMA nº 237, de 19 de dezembro de 1997: referente à prevenção e ao controle de poluição da a5vidade Fabricação de
câmara de ar, por meio de licenciamento ambiental;

4 Instrução Normativa Ibama nº 13, de 18 de dezembro de 2012: referente à Lista Brasileira de Resíduos Sólidos;

5
Instrução Norma5va Ibama nº 1, de 25 de janeiro de 2013: referente ao Cadastro Nacional de Operadores de Resíduos Perigosos –
CNORP;

6
Instrução Norma5va Ibama nº 6, de 15 de março de 2013 (e alterações): referente ao Cadastro Técnico Federal de A5vidades
Potencialmente Poluidoras e Utilizadoras de Recursos Ambientais – CTF/APP;

7
Instrução Norma5va Ibama nº 10, de 27 de maio de 2013: referente ao Cadastro Técnico Federal de A5vidades e Instrumentos de
Defesa Ambiental – CTF/AIDA;

8
Instrução Norma5va Ibama nº 6, de 24 de março de 2014 (e alterações): referente ao Relatório Anual de A5vidades Potencialmente
Poluidoras e Utilizadoras de Recursos Ambientais – RAPP;

9
Instrução Normativa Ibama nº 12, de 13 de abril de 2018: referente ao Regulamento de Enquadramento de pessoas Psicas e jurídicas no
Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras e Utilizadoras de Recursos Ambientais – RE-CTF/APP;

10 ABNT NBR 12235:1992: Armazenamento de resíduos sólidos perigosos – Procedimento.

 

Referência: Processo nº 02001.001978/2018-41 SEI nº 1576142
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Ministério do Meio Ambiente
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis

Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras e Utilizadoras de Recursos Ambientais – CTF/APP

FTE PARA FINS DE DIVULGAÇÃO – VIGÊNCIA A PARTIR DE 29/06/2018 – INSTRUÇÃO NORMATIVA IBAMA Nº 12/2018

FICHA TÉCNICA DE ENQUADRAMENTO

Código: 9 – 6 Descrição: Fabricação de pneumáticos

Versão FTE: - Data: -

PP/GU: Pequeno Tipo de pessoa: Pessoa jurídica: Sim Pessoa física: Não

A descrição compreende:

- a fabricação de partes de pneus (borracha de ligação, camelbacks, etc);
- a fabricação de pneumáticos para tratores e máquinas;
- a fabricação de pneumáticos para veículos;
- a fabricação de pneus para automóveis, caminhões, ônibus, aeronaves, bicicletas, motocicletas e outros veículos;
- a fabricação de pneus para tratores e máquinas;
- a fabricação de pneus;
- a fabricação de protetores, bandas de rodagem, amovíveis para pneumáticos (camelbacks) e “flaps” de borracha;
- o depósito para estocagem, no mesmo estabelecimento industrial em que ocorra a sua u9lização, de produto perigoso que seja matéria-prima, insumo
ou fonte de energia de processo industrial;
- o depósito de resíduos perigosos, no mesmo estabelecimento em que ocorra a sua geração, e que serão expedidos para tratamento, des9nação ou
disposição;
- o tratamento de efluentes industriais no próprio estabelecimento industrial gerador de efluentes.

É obrigada à inscrição no CTF/APP, declarando a a9vidade cód. 9 – 6, a pessoa jurídica que exerça a9vidade, em caráter permanente ou eventual, ou
constitua empreendimento, conforme descrições no campo acima.

A descrição não compreende:
(Para descrições com código em parênteses, consulte as respectivas FTE.)

- a fabricação de câmaras de ar para pneumáticos de automóveis, caminhões, ônibus, aeronaves, motocicletas, bicicletas e outros veículos (9 – 5);
- a fabricação de câmaras de ar para pneus (9 – 5);
- a fabricação de câmaras de ar para pneus de veículos ou de máquinas (9 – 5);
- o recondicionamento de pneumáticos (9 – 7);
- o tratamento de resíduos sólidos industriais (17 – 59);
- o tratamento de efluentes industriais fora do estabelecimento industrial gerador de efluentes (17 – 59);
- o tratamento de lodo gerado em equipamentos e instalações de controle de poluição (17 – 59);
- o Depósito Fechado – DF para estocagem de produto perigoso que seja matéria-prima ou insumo de produção industrial (18 – 5);
- o Depósito Fechado – DF para estocagem de produto perigoso resultante de produção industrial (18 – 5);
- o depósito de armazenador de resíduos perigosos (18 – 80);
- o depósito de resíduos perigosos para estocagem em fluxo de logística reversa (18 – 80);
- os serviços de borracharia de veículo automotor;
- os serviços de borracheiro e gomaria de veículo automotor;
- a reparação de pneus e câmaras-de-ar de veículo automotor.

Não é obrigada à inscrição no CTF/APP, em razão da a9vidade cód. 9 – 6, a pessoa jurídica que exerça a9vidade ou cons9tua empreendimento, conforme
descrições no campo acima.

Definições e linhas de corte:

-

Classificação Nacional de Atividades Econômicas – CNAE

Agrupamento: Código: Descrição:

Atividade 2211-1/00 Fabricação de partes de pneus (borracha de ligação, camelbacks, etc)

Atividade 2211-1/00 Fabricação de pneumáticos para tratores e máquinas

Atividade 2211-1/00 Fabricação de pneumáticos para veículos

Atividade 2211-1/00
Fabricação de pneus para automóveis, caminhões, ônibus, aeronaves, bicicletas, motocicletas e
outros veículos

Atividade 2211-1/00 Fabricação de pneus para tratores e máquinas

Atividade 2211-1/00 Fabricação de pneus

Atividade 2211-1/00
Fabricação de protetores, bandas de rodagem, amovíveis para pneumá9cos (camelbacks) e “flaps”
de borracha

A obrigação de inscrição, no CTF/APP, não se vincula à Classificação Nacional de A9vidades Econômicas – CNAE, que pode ser u9lizada como referência
de enquadramento.

Outras atividades do CTF/APP, Cadastros do Ibama e Relatório Anual de Atividades

CTF/APP: consulte a relação de FTE.

CNORP: sim.

CTF/AIDA: sim.

RAPP: sim.
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A declaração de a9vidades, no CTF/APP, que sejam constantes do objeto social da empresa ou da inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas –
CNPJ não desobriga a pessoa jurídica de declarar outras a9vidades potencialmente poluidoras e u9lizadoras de recursos ambientais que sejam exercidas
pela empresa.

Observações:

-

Referências normativas:

1 Lei nº 6.938, de 31 de agosto de 1981 (e alterações): art. 9º, XII; art. 17, II; Anexo VIII;

2
Lei nº 12.305, de 2 de agosto de 2010: referente à Polí9ca Nacional de Resíduos Sólidos e ao Cadastro Nacional de Operadores de
Resíduos Perigosos – CNORP;

3
Resolução CONAMA nº 237, de 19 de dezembro de 1997: referente à prevenção e ao controle de poluição da a9vidade Fabricação de
pneumáticos, por meio de licenciamento ambiental;

4
Resolução CONAMA nº 416, de 30 de setembro de 2009: referente ao controle ambiental de pneus que, dispostos inadequadamente,
constituem passivo ambiental e podem resultar em sério risco ao meio ambiente e à saúde pública;

5 Instrução Normativa Ibama nº 13, de 18 de dezembro de 2012: referente à Lista Brasileira de Resíduos Sólidos;

6
Instrução Norma9va Ibama nº 1, de 25 de janeiro de 2013: referente ao Cadastro Nacional de Operadores de Resíduos Perigosos –
CNORP;

7
Instrução Norma9va Ibama nº 6, de 15 de março de 2013 (e alterações): referente ao Cadastro Técnico Federal de A9vidades
Potencialmente Poluidoras e Utilizadoras de Recursos Ambientais – CTF/APP;

8
Instrução Norma9va Ibama nº 10, de 27 de maio de 2013: referente ao Cadastro Técnico Federal de A9vidades e Instrumentos de
Defesa Ambiental – CTF/AIDA;

9
Instrução Norma9va Ibama nº 6, de 24 de março de 2014 (e alterações): referente ao Relatório Anual de A9vidades Potencialmente
Poluidoras e Utilizadoras de Recursos Ambientais – RAPP;

10
Instrução Normativa Ibama nº 12, de 13 de abril de 2018: referente ao Regulamento de Enquadramento de pessoas Rsicas e jurídicas no
Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras e Utilizadoras de Recursos Ambientais – RE-CTF/APP;

11 ABNT NBR 12235:1992: Armazenamento de resíduos sólidos perigosos – Procedimento.

 

Referência: Processo nº 02001.001985/2018-43 SEI nº 1576281
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Ministério do Meio Ambiente
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis

Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras e Utilizadoras de Recursos Ambientais – CTF/APP

FTE PARA FINS DE DIVULGAÇÃO – VIGÊNCIA A PARTIR DE 29/06/2018 – INSTRUÇÃO NORMATIVA IBAMA Nº 12/2018

FICHA TÉCNICA DE ENQUADRAMENTO

Código: 9 – 7 Descrição: Recondicionamento de pneumáticos

Versão FTE: - Data: -

PP/GU: Pequeno Tipo de pessoa: Pessoa jurídica: Sim Pessoa física: Não

A descrição compreende:

- o recondicionamento de pneumáticos;
- o depósito para estocagem, no mesmo estabelecimento industrial em que ocorra a sua u0lização, de produto perigoso que seja matéria-prima, insumo
ou fonte de energia de processo industrial;
- o depósito de resíduos perigosos, no mesmo estabelecimento em que ocorra a sua geração, e que serão expedidos para tratamento, des0nação ou
disposição;
- o tratamento de efluentes industriais no próprio estabelecimento industrial gerador de efluentes.

É obrigada à inscrição no CTF/APP, declarando a a0vidade cód. 9 – 7, a pessoa jurídica que exerça a0vidade, em caráter permanente ou eventual, ou
constitua empreendimento, conforme descrições no campo acima.

A descrição não compreende:
(Para descrições com código em parênteses, consulte as respectivas FTE.)

- a fabricação de câmaras de ar para pneumáticos de automóveis, caminhões, ônibus, aeronaves, motocicletas, bicicletas e outros veículos (9 – 5);
- a fabricação de câmaras de ar para pneus (9 – 5);
- a fabricação de câmaras de ar para pneus de veículos ou de máquinas (9 – 5);
- a fabricação de partes de pneus (borracha de ligação, camelbacks, etc) (9 – 6);
- a fabricação de pneumáticos para tratores e máquinas (9 – 6);
- a fabricação de pneumáticos para veículos (9 – 6);
- a fabricação de pneus para automóveis, caminhões, ônibus, aeronaves, bicicletas, motocicletas e outros veículos (9 – 6);
- a fabricação de pneus para tratores e máquinas (9 – 6);
- a fabricação de pneus (9 – 6);
- a fabricação de protetores, bandas de rodagem, amovíveis para pneumáticos (camelbacks) e “flaps” de borracha (9 – 6);
- o tratamento de resíduos sólidos industriais (17 – 59);
- o tratamento de efluentes industriais fora do estabelecimento industrial gerador de efluentes (17 – 59);
- o tratamento de lodo gerado em equipamentos e instalações de controle de poluição (17 – 59);
- o Depósito Fechado – DF para estocagem de produto perigoso que seja matéria-prima ou insumo de produção industrial (18 – 5);
- o Depósito Fechado – DF para estocagem de produto perigoso resultante de produção industrial (18 – 5);
- o depósito de armazenador de resíduos perigosos (18 – 80);
- o depósito de resíduos perigosos para estocagem em fluxo de logística reversa (18 – 80);
- o conserto de pneus e câmaras-de-ar de bicicletas, triciclos e outros veículos não motorizados;
- os serviços de borracharia de veículo automotor;
- os serviços de borracheiro e gomaria de veículo automotor;
- a reparação de pneus e câmaras-de-ar de veiculo automotor.

Não é obrigada à inscrição no CTF/APP, em razão da a0vidade cód. 9 – 7, a pessoa jurídica que exerça a0vidade ou cons0tua empreendimento, conforme
descrições no campo acima.

Definições e linhas de corte:

- considera-se recondicionamento de pneumá9cos a reforma de pneumá0cos usados de todos os 0pos para quaisquer veículos e máquinas, pela
recapagem, recauchutagem ou remoldagem;
- considera-se recapagem a recolocação de 26% do material, substituindo somente a banda de rodagem do pneu usado;
- considera-se recauchutagem a recolocação de 28% do material, substituindo a banda de rodagem e os ombros do pneu usado;
- considera-se remoldagem a recolocação de 30% do material, substituindo a banda de rodagem, os ombros e a lateral do pneu usado.

Classificação Nacional de Atividades Econômicas – CNAE

Agrupamento: Código: Descrição:

Subclasse 2212-9/00 Reforma de pneumáticos usados

A obrigação de inscrição, no CTF/APP, não se vincula à Classificação Nacional de A0vidades Econômicas – CNAE, que pode ser u0lizada como referência
de enquadramento.

Outras atividades do CTF/APP, Cadastros do Ibama e Relatório Anual de Atividades

CTF/APP: consulte a relação de FTE.

CNORP: sim.

CTF/AIDA: sim.

RAPP: sim.

A declaração de a0vidades, no CTF/APP, que sejam constantes do objeto social da empresa ou da inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas –
CNPJ não desobriga a pessoa jurídica de declarar outras a0vidades potencialmente poluidoras e u0lizadoras de recursos ambientais que sejam exercidas
pela empresa.

Observações:
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http://www.ibama.gov.br/cadastros/ctf/ctf-app
http://www.ibama.gov.br/component/content/article?id=726
http://www.ibama.gov.br/cadastros/ctf/ctf-aida
http://ibama.gov.br/index.php?option=com_content&view=article&id=582&Itemid=531


-

Referências normativas:

1 Lei nº 6.938, de 31 de agosto de 1981 (e alterações): art. 9º, XII; art. 17, II; Anexo VIII;

2
Lei nº 12.305, de 2 de agosto de 2010: referente à Polí0ca Nacional de Resíduos Sólidos e ao Cadastro Nacional de Operadores de
Resíduos Perigosos – CNORP;

3
Resolução CONAMA nº 237, de 19 de dezembro de 1997: referente à prevenção e ao controle de poluição da a0vidade
Recondicionamento de pneumáticos, por meio de licenciamento ambiental;

4 Instrução Normativa Ibama nº 13, de 18 de dezembro de 2012: referente à Lista Brasileira de Resíduos Sólidos;

5
Instrução Norma0va Ibama nº 1, de 25 de janeiro de 2013: referente ao Cadastro Nacional de Operadores de Resíduos Perigosos –
CNORP;

6
Instrução Norma0va Ibama nº 6, de 15 de março de 2013 (e alterações): referente ao Cadastro Técnico Federal de A0vidades
Potencialmente Poluidoras e Utilizadoras de Recursos Ambientais – CTF/APP;

7
Instrução Norma0va Ibama nº 10, de 27 de maio de 2013: referente ao Cadastro Técnico Federal de A0vidades e Instrumentos de
Defesa Ambiental – CTF/AIDA;

8
Instrução Norma0va Ibama nº 6, de 24 de março de 2014 (e alterações): referente ao Relatório Anual de A0vidades
Potencialmente Poluidoras e Utilizadoras de Recursos Ambientais – RAPP;

9
Instrução Norma0va Ibama nº 12, de 13 de abril de 2018: referente ao Regulamento de Enquadramento de pessoas Qsicas e
jurídicas no Cadastro Técnico Federal de A0vidades Potencialmente Poluidoras e U0lizadoras de Recursos Ambientais – RE-
CTF/APP;

10 ABNT NBR 12235:1992: Armazenamento de resíduos sólidos perigosos – Procedimento.

 

Referência: Processo nº 02001.001990/2018-56 SEI nº 1576453
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6938compilada.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2010/lei/l12305.htm
http://www.mma.gov.br/port/conama/legiabre.cfm?codlegi=237
http://www.mma.gov.br/port/conama/legiabre.cfm?codlegi=237
http://www.mma.gov.br/port/conama/legiabre.cfm?codlegi=237
http://www.ibama.gov.br/sophia/cnia/legislacao/IBAMA/IN0013-181212.PDF
http://www.ibama.gov.br/sophia/cnia/legislacao/IBAMA/IN0001-250113.pdf
http://www.ibama.gov.br/phocadownload/ctf/2018/Ibama-IN-6-2013-compilada-IN-11-2018.pdf
http://www.ibama.gov.br/sophia/cnia/legislacao/IBAMA/IN0010-270513.pdf
http://www.ibama.gov.br/sophia/cnia/legislacao/IBAMA/IN0006-240314.pdf
http://www.ibama.gov.br/sophia/cnia/legislacao/IBAMA/IN0006-240314.pdf
http://www.ibama.gov.br/sophia/cnia/legislacao/IBAMA/IN0006-240314.pdf
http://www.ibama.gov.br/phocadownload/ctf/2018/Ibama-IN-12-2018.pdf
http://www.ibama.gov.br/phocadownload/ctf/2018/Ibama-IN-12-2018.pdf
http://www.ibama.gov.br/phocadownload/ctf/2018/Ibama-IN-12-2018.pdf
http://www.ibama.gov.br/phocadownload/ctf/2018/Ibama-IN-12-2018.pdf
http://www.ibama.gov.br/phocadownload/ctf/2018/Ibama-IN-12-2018.pdf
http://www.ibama.gov.br/phocadownload/ctf/2018/Ibama-IN-12-2018.pdf
http://www.ibama.gov.br/phocadownload/ctf/2018/Ibama-IN-12-2018.pdf
http://www.ibama.gov.br/phocadownload/ctf/2018/Ibama-IN-12-2018.pdf
https://www.abntcatalogo.com.br/norma.aspx?ID=2926
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